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CONTRATO Nº 021/2020

Processo nº 23117.099140/2019-33

  

Unidade Gestora: 154043 - UFU

  

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE CESSÃO
DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO DE Nº
021/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, COMO COMODATÁRIA, A
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
E, DE OUTRO LADO, COMO COMODANTE,
A EMPRESA A SERTANEJA - COMÉRCIO DE
NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA
INSEMINAÇÃO LTDA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta, ins�tuída pelo Decreto-Lei
nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.532, de 24 de maio de
1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, Uberlândia,
Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-18, doravante
denominada COMODATÁRIA, neste ato representada pelo seu Reitor, o Professor Valder Steffen Junior,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 21 de dezembro de 2016, portador da Cédula de Iden�dade nº M-
153.731 SSP/MG, e inscrito no CPF sob o nº 778.043.418-49, e, de outro lado, a empresa  A SERTANEJA -
COMÉRCIO DE NITROGÊNIO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
74.410.408/0001-78, estabelecida na Rua São Francisco de Assis, nº 711, Bairro Vigilato Pereira, em
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP 38.408-432, doravante denominada COMODANTE, neste ato
representada pelo Senhor Ha�la Ribeiro Queiroz de Almeida, portador da Carteira de Iden�dade nº
330.445.789, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 062.505.376-19, pactuam o
presente Contrato de Cessão de Equipamentos em Comodato, de acordo com as formalidades constantes
do Processo de Licitação nº 23117.099140/2019-33, na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2020, que
se regerá pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, demais normas per�nentes e aplicáveis à
matéria, conforme a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A COMODANTE, na condição de proprietária, empresta à COMODATÁRIA, sem nenhum
ônus, o(s) seguinte(s) equipamento(s):

1.1.1. Itens 23 e 24: A QUANTIDADE ESTIMADA DE 20 (VINTE) BOTIJÕES CRIOGÊNICOS DE 50
LITROS PARA ARMAZENAGEM DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, sendo:

QUANTIDADE MODELO
03 MVE 50
01  TAYLOR 50



01 MVE 50
04 LAB 70
02 MVE 50
02 MVE 50
01 VOLTA 50
01 TAYLOR 50
01 APOLLO 50
01 MVE 50
01 MVE 50
02 MVE 50

1.1.2. Poderá ser solicitado à COMODANTE o emprés�mo de mais Bo�jões Criogênicos, de
acordo com a necessidade dos Laboratórios da COMODATÁRIA, em virtude da aquisição de unidades de
Nitrogênio Líquido referente aos itens 23 e 24 do Pregão Eletrônico nº 031/2020. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS CONTRATUAIS

2.1. A COMODANTE fornecerá o objeto acima, observando as condições estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante deste Instrumento, como se aqui es�vesse integralmente
transcrito e nos demais documentos que instruem o processo licitatório.

2.2. A COMODATÁRIA obriga-se a conservar os bens emprestados, como se seus próprios
fossem.

2.3. Na vigência do contrato, os custos de manutenção e de eventuais reparos serão obrigação
da COMODANTE, inclusive reposição de peças, incluídas despesas com fretes de remessa e retorno de
possíveis consertos.

2.4. Em caso de uso indevido e em desconformidade com as instruções do fabricante do
equipamento, todas as despesas serão de responsabilidade da COMODATÁRIA.

2.5. A COMODATÁRIA não poderá fazer nenhuma alteração ou modificação nos bens que ora
lhe são emprestados, salvo se autorizado pela COMODANTE, podendo a COMODANTE, por si ou
procurador, vistoriar os bens emprestados, a qualquer tempo.

2.6. A COMODATÁRIA deve res�tuir os bens emprestados, no fim do contrato, nas mesmas
condições em que ora o recebe em perfeitas condições de uso e conservação.

2.7. Na hipótese de a COMODATÁRIA não res�tuir os bens emprestados, no término do
contrato, ficará sujeita ao disposto no art. 582 do código civil brasileiro, sem prejuízo das perdas e danos
a que der causa.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O prazo de vigência do contrato está condicionado ao término dos bens adquiridos a
serem u�lizados.

4. CLÁUSULA QUARTA – RESCISÃO CONTRATUAL

4.1. Este Contrato poderá ser rescindindo, pela COMODATÁRIA, caso haja interrupção na
aquisição dos produtos registrados em Ata ou ser prorrogado no caso de exis�rem bens adquiridos a
serem u�lizados.

4.1.1. A COMODATÁRIA deverá comunicar a COMODANTE, com antecedência de 10 (dez) dias
úteis à necessidade de prorrogação ou rescisão contratual.

4.2. O contrato também poderá ser rescindindo a qualquer tempo nas seguintes hipóteses:

4.2.1. Descumprimento de qualquer de suas cláusulas;

4.2.2. Falência, concordata, insolvência ou protesto legí�mo de �tulo de crédito;

4.2.3. Por acordo entre as partes.



5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Visando a execução do objeto deste Termo a COMODANTE se compromete a:

5.1.1. Atender todas as condições e exigências do Termo de Referência;

5.1.2. Arcar com eventuais custos de entrega e de re�rada dos bens dados em comodato;

5.1.3. Não rescindir unilateralmente o contrato antes de findo o prazo avençado.

5.2. Visando a execução do objeto deste Termo a COMODATÁRIA se compromete a:

5.2.1. Conservar, como se seu própria fora, os equipamentos emprestados, não podendo usá-los
senão de acordo com o contrato ou a natureza dele, sob pena de dar causa à rescisão do presente
Contrato;

5.2.2. Operar e usar os equipamentos conforme instruções fornecidas em treinamento
pela COMODANTE, respondendo pelos danos causados aos equipamentos, devido a sua má u�lização;

5.2.3. Devolver os cilindros nas mesmas condições em que foram recebidos, ressalvado apenas o
desgaste decorrente do uso normal dos aparelhos, independentemente de no�ficação, no prazo de 7
(sete) dias úteis após a data do término de vigência do Contrato de Comodato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à COMODATÁRIA providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORO

7.1. Fica eleito o foro da Subseção Judiciária da Jus�ça Federal em Uberlândia, Estado de Minas
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas
que possam surgir na execução do presente Contrato.

 

E, por estarem as partes em pleno acordo, em tudo que se encontra disposto neste instrumento, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA A SERTANEJA - COMÉRCIO DE NITROGÊNIO E
MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO LTDA

Valder Steffen Junior Ha�la Ribeiro Queiroz de Almeida
Reitor Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por HATTILA RIBEIRO QUEIROZ DE ALMEIDA, Usuário
Externo, em 07/05/2020, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior, Reitor(a), em 07/05/2020, às 11:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2006416 e
o código CRC 504572D4.

Referência: Processo nº 23117.099140/2019-33 SEI nº 2006416
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